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JUSTIFICATIVA 
 

                                                                                                                  

                                          O Vereador deve estar atento às reivindicações e anseios da população, 
para então informar ao Executivo as necessidades dos munícipes no que tange à melhorias da 
qualidade de vida e progresso municipal.  

        Neste sentido os Vereadores vêm apresentar à Esta Augusta Casa de Leis,  
o anseio dos munícipes residentes na comunidade Sete Galhos pela instalação de uma fábrica de 
ração para distribuição da produção aos pequenos proprietários da região.  

 
A comunidade é constituída de pequenos produtores rurais que sobrevivem da 

pecuária de corte e leiteira. Neste sentido a fábrica de ração será uma forma de diminuir os custos de 
produção e incrementar a renda da comunidade, propiciando melhoria na qualidade de vida da 
população.  

 
Neste sentido, os Vereadores que esta subscrevem, solicitam especial 

empenho por parte de Vs. Exªs., no sentido viabilizar a aquisição de uma FÁBRICA DE RAÇÃO a 
ser implantada na Comunidade SETE GALHOS, neste município, com a maior brevidade 
possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 21 de 
junho  de 2010. 

 

 

Sandro Ronaldo Ferreira  
VEREADOR 

 

Daivisson Garcia Pagliuca 
Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE 
MAQUINA PRODUTORA DE RAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, Ilmo. Sr. CLOVIS FIGUEIREDO, MD. SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTAURA e llmo. Sr. GILSON FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, MD. SECRETÁRIO 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, mostrando-lhes a necessidade 
urgente de aquisição de uma MAQUINA PRODUTORA DE RAÇÃO a ser instalada na 
comunidade SETE GALHOS,  neste município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 21 de 
junho de 2010. 

 

 

 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador  

 
 

Davisson Garcia Pagliuca 
Vereador 

 
 




